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ATOS DA REITORIA – BOLETIM INTERNO N° 12 DE 30.06.2022 
 

RESOLUÇÕES 
 

O Reitor da Universidade Federal do Estado do Rio de       
Janeiro (UNIRIO), no uso das atribuições que lhe foram conferidas 
pelas normas estatutárias e regimentais, RESOLVE promulgar,           
ad referendum do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão 
(CONSEPE), a seguinte Resolução: 
 
Nº 5.549, de 24.06.22 – Art. 1º Fica aprovado o resultado do     
Concurso Público de Provas e Títulos para Professor Adjunto A,       
em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, na                                 
Área de Conhecimento/Disciplina Educação Matemática 
Inclusiva/Tecnologias para o Ensino de Matemática, do 
Departamento de Matemática, do Centro de Ciências Exatas e 
Tecnologia (CCET), no qual foram aprovados os candidatos abaixo 
relacionados: 
 

COLOCAÇÃO CANDIDATOS APROVADOS NOTA FINAL 

1º lugar Denner Dias Barros 9,5 (nove inteiros e cinco décimos) 

2º lugar João Carlos Caldato Correia 9,0 (nove inteiros) 

3º lugar Vinícius do Nascimento Silva 
Mano 

7,7 (sete inteiros e sete décimos) 

4º lugar Gisele Américo Soares 7,0 (sete inteiros)  

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. (Processo 
nº 23102.000054/2022-46). 
 

O Reitor da Universidade Federal do Estado do Rio de       
Janeiro (UNIRIO), no uso das atribuições que lhe foram conferidas 
pelas normas estatutárias e regimentais, RESOLVE promulgar,                       
ad referendum do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão 
(CONSEPE), a seguinte Resolução: 
 
Nº 5.550, de 30.06.22 –Art. 1º Fica aprovado o resultado do Concurso 
Público de Provas e Títulos para Professor Adjunto A, em             
regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, na Área de 
Conhecimento/Disciplina Química Analítica Quantitativa/Bioquímica 
de Alimentos/Bromatologia, do Departamento de Ciência dos 
Alimentos, do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde (CCBS),       
no qual foi aprovada a única candidata abaixo                          
relacionada: 
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COLOCAÇÃO CANDIDATA APROVADA NOTA FINAL 

Única Aprovada Francine Albernaz Teixeira Fonseca Lobo 8,0 (oito inteiros) 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. (Processo 
nº 23102.004077/2021-49). 
 
PORTARIAS 
 
Nº 285, de 20.06.22 – Art. 1º Torna sem efeito a Portaria GR n° 80,       
de 15 de março de 2022, que concede a dispensa do servidor 
CARLOS ROBERTO OLIVEIRA, ocupante do cargo de Professor 
Titular, matrícula SIAPE nº 1084435, CPF nº ***.082.157-**, da Função 
Comissionada de Coordenador de Curso (FCC) da Coordenação        
do Curso de Bacharelado em Direito, Turno Noturno, Código                
e- MEC 15788, da Escola de Ciências Jurídicas do Centro de Ciências 
Jurídicas e Políticas. 
 
Nº 286, de 20.06.22 – Art. 1º Designa a Comissão de Procedimento 
Disciplinar Apuratório composta por: 
 

 CARLOS HENRIQUE SOARES CAETANO – SIAPE 2546367 
(PRESIDENTE) – Decano do Centro de Ciências Biológicas e da 
Saúde (CCBS) 

 SIDNEY CUNHA DE LUCENA – SIAPE 2522048 – Decano do 
Centro de Ciências Exatas e Tecnologia (CCET) 

 NILTON JOSÉ DOS ANJOS OLIVEIRA – SIAPE 1998166 – 
Decano do Centro de Ciências Humanas e Sociais (CCH) 

 EDNA RAQUEL RODRIGUES SANTOS HOGEMANN – SIAPE 
144234 – Decana do Centro de Ciências Jurídicas e Política 
(CCJP) 

 JOSÉ LUIZ LIGIÉRO COELHO – SIAPE 398553 – Decano do 
Centro de Letra e Artes (CLA) 

 
Art. 2º Recomenda a participação de representante do Diretório 
Central dos Estudantes (DCE), da Associação dos Trabalhadores   
em Educação da Universidade Federal do Estado do Rio de       
Janeiro (ASUNIRIO) e da Seção Sindical dos Docentes da            
UNIRIO (ADUNIRIO). Art. 3º O relatório deverá ser submetido ao 
Magnífico Reitor em até 30 (trinta) dias. Art. 4º Esta Portaria entra em 
vigor nesta data. (Processo nº 23102.002236/2022-51). 
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Nº 287, de 21.06.22 – Art. 1º Determina que a Comissão Permanente 
de Processo Administrativo Disciplinar (CPPAD), instituída pela 
Portaria GR nº 147, de 25/04/2022, dê prosseguimento aos trabalhos 
da Comissão de Processo Administrativo, designada pelo Portaria 
GR 1.122, de 15/10/2018. Art. 2º Estabelece o prazo de 30 (trinta) dias 
para a conclusão dos trabalhos. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor 
nesta data, revoga a Portaria GR nº 282, de 15/06/2022, e demais 
disposições em contrário. (Processo nº 23102.002877/2017-49). 
 
Nº 288, de 21.06.22 – Art. 1º Declara vago o cargo de Contador, 
ocupado por MARCIO JAIMOVICH, matrícula SIAPE nº 0306452, por 
motivo de falecimento. Art. 2º Os efeitos desta portaria retroagem       
a 07 de junho de 2022, revogadas as disposições em contrário. 
(Processo nº 23102.002179/2022-19). 
 
Nº 289, de 21.06.22 – Art. 1º Dispensa, a pedido, SIMONE MENDES 
CARVALHO, matrícula SIAPE nº 1736739, como membro do Comitê 
de Ética em Pesquisa (CEP UNIRIO). Art. 2º Os efeitos desta Portaria 
retroagem a 13/06/2022. 
 
Nº 290, de 23.06.22 – Art. 1º Declara vago o cargo de Psicólogo, 
pertencente ao Quadro de Pessoal desta Universidade, 
anteriormente ocupado por ANDREA LADEIRA ROSA, matrícula 
SIAPE nº 2406532, em decorrência de posse em cargo público          
não acumulável, conforme item VIII, do artigo 33, da Lei nº 8.112,        
de 11 de dezembro de 1990. Art. 2º Os efeitos desta Portaria 
retroagem a 13/06/2022. (Processo nº 23102.001897/2022-60). 
 
Nº 291, de 23.06.22 – Art. 1º Retifica, em parte, o Art. 2º da Portaria 
GR nº 084, de 16 de março de 2022, que designa a servidora CLAUDIA 
DE OLIVEIRA FERNANDES, SIAPE 1474345, como substituta da 
Direção da Escola de Educação (CD-04), onde se lê: “Esta Portaria 
entra em vigor a partir desta data”, leia-se: “Os efeitos da portaria 
retroagem a 14/03/2022”. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta 
data. 
 
Nº 292, de 23.06.22 – INSUBSISTENTE. 
 
Nº 293, de 24.06.22 – Art. 1º Declara vago o cargo de Técnico em 
Enfermagem, pertencente ao Quadro de Pessoal desta Universidade, 
anteriormente ocupado por TAMIRIS CORREA MURY SESSA, 
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matrícula SIAPE nº 2423471, em decorrência de posse em cargo 
público não acumulável, conforme item VIII, do artigo 33, da Lei          
nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990. Art. 2º Os efeitos desta Portaria 
retroagem a 21/06/2022. (Processo nº 23102.002204/2022-56). 
 
Nº 294, de 27.06.22 – Art. 1º Autoriza o afastamento do país, com 
ônus limitado, do servidor MARCUS BRAUER GOMES, ocupante do 
cargo de Professor Associado, matrícula SIAPE nº 1542976, CPF        
nº ***.762.257-**, no período de 25 de julho a 13 de agosto de 2022, 
incluindo trânsito, para missão com visitas técnicas na Seattle 
Pacific University e na Florida Christian University, mais evento 
Teaching and Learning Conference e apresentação de pesquisa 
científica em congresso de Administração, em Seattle, EUA. 
(Processo nº 23102.002065/2022-61). 
 
Nº 295, de 27.06.22 – Art. 1º Autoriza o afastamento do país, com 
ônus PROAP, do servidor DANIEL EDUARDO QUARANTA, ocupante 
do cargo de Professor Associado, matrícula SIAPE nº 1530098, CPF 
nº ***.287.077-**, no período de 24 de junho a 02 de julho de 2022, 
incluindo trânsito, para apresentação de livro de própria autoria e 
curso de curta duração na Universidade de Quilmes, Buenos Aires, 
Argentina. (Processo nº 23102.002140/2022-93). 
 
Nº 296, de 28.06.22 – Art. 1º Exonera, a pedido, ISABELA MACHADO 
DA SILVA, matrícula SIAPE nº 3270065, Assistente em 
Administração, nível de classificação D, nível de capacitação I, 
padrão de vencimento 1, lotada na Pró-reitoria de 
Planejamento/PROPLAN. Art. 2º Esta portaria retroage a 21 de junho 
de 2022. 
 
Nº 297, de 29.06.22 – Art. 1º Designa TAÍS VERONICA CARDOSO 
VERNAGLIA, matrícula SIAPE nº 1771042, Responsável, e 
FERNANDO ROCHA PORTO, matrícula SIAPE nº 1289960, 
Corresponsável, do Laboratório Multidimensional de Inovação, 
Tecnologia e Comunicação – LAMITEC, da Escola de Enfermagem 
Alfredo Pinto, do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde - CCBS,  
desta Universidade. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
(Processo nº 23102.001802/2022-16). 
 
Nº 298, de 29.06.22 – Art. 1º Designa LUCIANO NEVES DOS SANTOS, 
matrícula SIAPE nº 2315004, Responsável, e RAQUEL DE ALMEIDA 
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FERRANDO NEVES, matrícula SIAPE nº 2179737, Corresponsável, 
do Laboratório Multiuso de Pesca, do Instituto de Biociências – IBIO, 
desta Universidade. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 
Nº 299, de 29.06.22 – Art. 1º Autoriza o afastamento do país, com 
ônus (diárias e passagens), do servidor JAIR MARTINS DE 
MIRANDA, ocupante do cargo de Professor Associado, matrícula 
SIAPE nº 2187898, CPF nº ***.801.807-**, no período de 01 a 10 de 
julho de 2022, incluindo trânsito, para participar da III Edição do 
Festival Internacional da Cultura Kongo – FestiKongo – Edição 2022, 
na Angola. (Processo nº 23102.002215/2022-36). 
 
Nº 300, de 29.06.22 – Art. 1º Declara vaga, por motivo de falecimento, 
a função de Chefe da Divisão de Administração de Benefícios         
(FG-02), ocupado por DILCAR REYNIER DE ABREU, matrícula SIAPE 
nº 0398729, CPF: ***.895.237-**, Assistente em Administração    
Classe D, Padrão de Vencimento 416. Art. 2º Esta portaria retroage    
a 06 de junho de 2022 e revoga as Portarias GR nº 307, de 01/04/2014 
e nº 332, de 11/04/2014. 
 
Nº 301, de 30.06.22 – Art. 1º Demiti ACSELENA MARQUES ABREU, 
matrícula SIAPE nº 3075548, CPF nº ***.011.897-**, na forma dos 
Artigos nº 117 e 132, da Lei nº 8.112, de 11/12/1990, combinado com 
o Artigo 9º, inciso IV, da Lei nº 8.429, de 02/06/1992 (modificada pela 
Lei nº 14.230, de 25/10/2021). Art. 2º Esta Portaria entra em vigor 
nesta data. 
 

* 
 

ATOS DA PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO, PESQUISA E 
INOVAÇÃO 
 
PORTARIAS: 
 
N° 070, de 15.06.22 – Art. 1º Designa os servidores, listados a seguir, 
Administradores Institucionais do Portal de Periódicos da CAPES. 
 

  CARLOS ROBERTO LYRA DA SILVA – SIAPE nº 1224358; 

  MÁRCIA VALÉRIA BRITO COSTA – SIAPE nº 387083; 

  PAULO ROBERTO PEREIRA DOS SANTOS – SIAPE nº 398731. 
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação do Boletim 
Interno da UNIRIO. 
 
N° 071, de 15.06.22 – Art. 1º Dispensa WALTER DE ARAÚJO EYER 
SILVA - SIAPE nº 1081223, de ocupar a Coordenação do Curso de 
Pós-Graduação Lato Sensu em Alergia e Imunologia. Art. 2º Esta 
Portaria entra em vigor na data de publicação no Boletim Interno da 
UNIRIO.  
 
N° 072, de 15.06.22 – Art. 1º Designa ALBERTINA VARANDAS 
CAPELO - SIAPE nº 2445884, para a Coordenação do Curso de       
Pós-Graduação Lato Sensu em Alergia e Imunologia. Art. 2º Esta 
Portaria entra em vigor na data de publicação no Boletim Interno da 
UNIRIO.  
 
N° 073, de 15.06.22 – Art. 1º Designa MARA MORELO ROCHA       
FELIX - SIAPE nº 1328489, para substituir a Coordenação do Curso 
de Pós-Graduação Lato Sensu em Alergia e Imunologia. Art. 2º Esta 
Portaria entra em vigor na data de publicação no Boletim Interno da 
UNIRIO.  
 
N° 074, de 22.06.22 – Art.1º Designa JOSÉ RICARDO DA SILVA 
CEREJA (SIAPE 1786911), DÉBORA LIMA DA SILVA                       
(SIAPE: 2394954), JULIANA CRISTINA DA SILVA (SIAPE 1669844) e  
LUCIENE PEREIRA NUNES (SIAPE 1870171) para comporem, sob a 
presidência do primeiro, a Comissão de Enquadramento do Edital 
INOVA UNIRIO 2022. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação no Boletim Interno da UNIRIO.  
 
N° 075, de 27.06.22 – Art. 1º Dispensa LUANA AZEVEDO DE AQUINO, 
SIAPE nº 1642341, da Coordenação do Programa de Pós-Graduação 
em Segurança Alimentar e Nutricional do Centro de Ciências 
Biológicas e da Saúde - CCBS. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na 
data de publicação no Boletim Interno da UNIRIO.  
 
N° 076, de 27.06.22 – Art. 1º Designa ELLEN MAYRA MENEZES 
AYRES, SIAPE nº 1804920, para a Coordenação, pro tempore, do 
Programa de Pós-Graduação em Segurança Alimentar e Nutricional 
do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde - CCBS. Art. 2º Esta 
Portaria entra em vigor na data de publicação no Boletim Interno da 
UNIRIO.  
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N° 077, de 27.06.22 – Art. 1º Dispensa ELLEN MAYRA MENEZES 
AYRES, SIAPE nº 1804920, da substituição da Coordenação do 
Programa de Pós-Graduação em Segurança Alimentar e Nutricional 
do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde - CCBS. Art. 2º Esta 
Portaria entra em vigor na data de publicação no Boletim Interno da 
UNIRIO.  
 
N° 078, de 27.06.22 – Art. 1º Designa FERNANDA JUREMA 
MEDEIROS, SIAPE nº 1296700, para substituir a Coordenação,          
pro tempore, do Programa de Pós-Graduação em Segurança 
Alimentar e Nutricional do Centro de Ciências Biológicas e da    
Saúde - CCBS.  Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data                      
de publicação no Boletim Interno da UNIRIO.  
 
N° 079, de 27.06.22 – Art. 1º Dispensa a discente: THAIS ESTRELLA 
DE ALENCAR - Matrícula nº 20157P8M12, da Comissão de Bolsas do 
Programa de Pós-Graduação em Ciência Política do Centro de 
Ciências Jurídicas e Políticas desta Universidade. Art. 2º Esta 
Portaria entra em vigor na data de publicação no Boletim Interno da 
UNIRIO e revoga as disposições contrárias. 
 
N° 080, de 27.06.22 – Art. 1º Designa a discente: VIRGINIA MARIA 
BELINOT SOUZA - Matrícula nº 21157P8M06, para compor a 
Comissão de Bolsas do Programa de Pós-Graduação em Ciência 
Política do Centro de Ciências Jurídicas e Políticas desta 
Universidade. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
publicação no Boletim Interno da UNIRIO e revoga as disposições 
contrárias. 
 
N° 081, de 27.06.22 – Art. 1º Dispensa LUANA AZEVEDO DE AQUINO, 
SIAPE nº 1642341, da Coordenação do Curso Mestrado Profissional 
em Segurança Alimentar e Nutricional do Programa de                         
Pós-Graduação em Segurança Alimentar e Nutricional do Centro       
de Ciências Biológicas e da Saúde - CCBS. Art. 2º Esta Portaria    
entra em vigor na data de publicação no Boletim Interno da UNIRIO.  
 
N° 082, de 27.06.22 – Art. 1º Designa ELLEN MAYRA MENEZES 
AYRES, SIAPE nº 1804920, para a Coordenação, pro tempore, do 
Curso Mestrado Profissional em Segurança Alimentar e Nutricional 
do Programa de Pós-Graduação em Segurança Alimentar e 
Nutricional do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde - CCBS.    
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação no Boletim 
Interno da UNIRIO.  
 
N° 083, de 27.06.22 – Art. 1º Dispensa ELLEN MAYRA MENEZES 
AYRES, SIAPE nº 1804920, da substituição da Coordenação do 
Curso Mestrado Profissional em Segurança Alimentar e Nutricional 
do Programa de Pós-Graduação em Segurança Alimentar e 
Nutricional do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde - CCBS.   
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação no Boletim 
Interno da UNIRIO.  
 
N° 084, de 27.06.22 – Art. 1º Designa FERNANDA JUREMA 
MEDEIROS, SIAPE nº 1296700, para substituir a Coordenação,         
pro tempore, do Curso Mestrado Profissional em Segurança 
Alimentar e Nutricional do Programa de Pós-Graduação em 
Segurança Alimentar e Nutricional do Centro de Ciências Biológicas 
e da Saúde - CCBS. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
publicação no Boletim Interno da UNIRIO.  
 
N° 085, de 30.06.22 – Art.1º Designa a Docente EDUARDO 
BERNARDO MONTEIRO VALADARES, matrícula SIAPE: 465331, da 
área de Administração Pública como Membro da Câmara                        
de Pesquisa, instituída pela portaria n° 390, de 19.05.2015;                    
Art. 2º Designa o Docente: LUCIANO DA ROCHA GERARD, matrícula 
SIAPE: 1225735, da área de Administração Pública como Membro da 
Câmara de Pesquisa, instituída pela portaria n° 390, de 19.05.2015; 
Art. 3º Dispensa a Docente: MARINA DIAS DE FARIA, matrícula 
SIAPE: 1867450, da área de Administração Pública como Membro da 
Câmara de Pesquisa, instituída pela portaria n° 390, de 19.05.2015; 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação no Boletim 
Interno da UNIRIO.  
 

* 
 

Publicam-se em anexo 
 

 Instrução Normativa PROPLAN Nº 001/2022. 
 

 Instruções Normativas AC NºS 07 e 08/2022. 
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